
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA DO MUNICiPIO DE RIACHUELO/SE

CoNTRATO No 02212021

CoNTRATo DE PRESTAÇÃO DE SERV|çOS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO

MUNICíPIO DE RIACHUELO/SE, E A
EMPRESA JOSE ERIVALDO LIMA- SERV.

FUNERÁRIOS, DECORRENTE DA DISPENSA

No 01212021.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHUELO/SE, dOTAVANIE dENOMiNAdA

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ no 14.682.569/0001-99, com sede a Praça

São João, No60 - Centro, Riachuelo/SE, neste ato representada pela sua titular, a Secretária Municipal de

Assistência Social e do Trabalho a Sra. Sandra Regina Lima Rozendo Moura, CPF 005.537.115'98, RG

1340066 e a emprêsa JOSE ERIVALDO LIMA- SERV. FUNERARIOS, sediada a Rua Jose do Prado Franco, no

124, Barro. Centro - CEP: 49.170-000 Laranjeiras/SE, inscrita no CNPJ n'10.369.941/0001'50, aqui

representada pelo Sr. Jose Erivaldo Lima, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo

e contratado o integral cumprimento das cláusulas e condiçoes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO (art. 55, i ciso Xl, da Lei n'8.666/93).

o presente contrato tem por obleto CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO Oe Senvtços

iuruÉúnros EM ATENDTMENTo AS NEcESSIDADES DA sEcRETARtA MUNIcIPAL DE ASslsTÊNcn

SOCIAL DE RIACHUELO/SE, de acordo com a proposta da Contratada e Lei no 8.666/93, independentemente de

suas kanscriçoes.

CLAUSULA SEGUNDA . DO PREC€. DAS CONDICOES DE PAGAMENT O Íart. 55, inciso lll. da Lei n"

O valor global do contrato e de R$15.994,00 (Quinze mil novecentos e noventa e quatro reais) que será pago

de acordo com a prestação do serviço

Valor Tctal Mensal

sERVrÇo PADRAo SIMPLES -
ADULTO: lncluindo 0í Urna

funerária que suporte até 90 kg, em

madeira de pinos, estilo sextavado,

envernizada, sem visor, alça dura,

acabamento interno com babado,

com papel branco ou tnt, tamanho

interno: 2,01m x 0,61m x 0,40x,04

velas votivas, 01 kit caÍé contendo:

meio quilo de Po de café, um quilo

de açúcar, uma ganafa térmica (a

3 R$ 957,00

Valor UnitárioQuant.UNDEspecificaçóesItem

01

ser devolvida a o uso ,co

UND R$ 2,871,00

8.666i93).

l

l



descartáveis para água.

2

ADULTO TAMANHO ESPECTAL (G):

lncluindo 01 Urna funerária que

suporte acima de 90 kg, em madeira

de pinos, estilo sextavado,

envernizada, sem visor, alça dura,
acabamento interno com babado,

com papel branco ou tnt, tamanho
interno: 2,10m x 063m x 0,52m, 04

velas votivas, 01 kit de caÍé

contendo: meio quilo de po de café,

um quilo de açúcar, uma garrafa

térmica (a ser devolvida após o uso),

copos descartáveis Para café e

sERVrÇO PAD O SIMPLES -

co uadescartáveis raa

UND

UND J

UND 3

02

04

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DO MUNICiPIO DE RIACHUELO/SE

R$ 1.2í5,00 R$ 2.430,00

sERVIÇo PAD O SIMPLES -
ADULTO TAMANHO ESPECIAL (GG):

lncluindo 01 Urna funerária que

suporte acima de'110 kg até 130 kg,

em madeira de pinos, estilo

sextavado, envernizada, sem visor,

alça dura, acabamento interno com

babado, com papel branco ou tnt,

tamanho interno: 2,18m x 0,87m x

0,57m, 04 velas votivas, 0't kit café

contendo: meio quilo de Po de café,

um quilo de açúcar, uma garrafa

térmica(a ser devolvida após o uso),

copos descartáveis para cafê e

c descartáveis ta ua.

sERVrç0 PAD O SIMPLES -
INFANTIL - Crianças com estatura

de até 1,00m: incluindo 01 Urna

funerária branca para crianças de

até 1,00m, em madeira de Pinos,
estilo sextavado, sem visor, alça

dura, acabamento interno com

babado, com papel branco ou tnt, 01

edredm branco, 01 véu simPles (em

tule), 04 velas votivas, 01 kit café

contendo: meio quilo de Pó de café,

um quilo de açúcar, uma garrafa

térmica (a ser devolvida após o uso),

copos descaÍtáveis Para café e

c s descartáveis raá ua.

oRNAMENTAçÃO - ADULTO - Com

flores (naturais e artificiais),
incluindo coroa de flores com no

mÍnimo 80cm de diâmetro.

5

R$ 1.429,00 R$ 4.287,00

R$ 422,00 R$ 1.266,00

1
05 UND $ 180,00 R$ 900,00
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ESTADO DE SERGIPE
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R§ 170,00

R$ 160,00

R$ 1,50 RS 60,00

R$ 3,80 R$ 3.610,00

§,1.. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada

pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentaÇão de Nota Fiscal/Fatura,

devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços,

s2. - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança,

prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do

Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

§3d. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação

Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual

§4' - Náo haverà, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§S.. Os preços serão fixos e ineajustáveis, caso o Contralo venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser

ieajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compatível com o preÇo

de mercado, na Íorma do art. 65, §8" da Lei n0. 8,666/93.

§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçáo do valor mencionado no capuÍ desta

Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE

§70 - Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste

óonkato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administraçã0, kibutos,

emolumentos e contribuiçoes de qualquer natureza.

§go - O pagamento das obrigaçoes relativas ao presente conkato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica

ãas datas dlas respectivas exgências, a teor do que dispoe o art. 70 §20, lnciso Ill, da Lei n0 4,320/1964, art. 50 e

70, §20, lnciso Ill, da Lei no 8.666/93,

CLÁUSULA TERC EIRA. DA VIGÊNCIA íArt. 55, inciso lV,da Lei n" 8.666/93)

O presente Conkato terâ vigência a partir da data da assinatura deste conlralo alé 3111212021.

CTAUSULA QUARTA. DOTAÇÃO ORCAMENT Ánte (art. s5. inciso V, da Lei n. ' 8.666/93).

As despesas com o pagamento do reÍerido objeto estão previstas no orçamenlo do Fundo Municipal de Assistência

Social e do Trabalho do Municipio de Riachuelo/Se conforme classiícação orÇarnentâria da orçamentária

06

ORNAMENTAÇÃO - INFANTIL -
Com flores (naturais e artificiais),
incluindo coroa de flores com no

mínimo 80cm de diâmetro.

UND 1 R$ 90,00 R$ 90,00

07
VESTES FÚNEBRES - MASCULINA -

(camisa, meia, cueca e véu).
UNO 1 R$ 170,00

VESTES FÚNEBRES - FEMININA -
(bata, meia, calcinha e véu).

UND 1 R$ 150,00 R$ 150,00

09
LOCAÇÃO DE TENDA PTRAMTDAL,

medindo 5m x 5m , estrutura em aço
+ cobertura em lona.

UND 1 R$ 160,00

10
LOCAÇÃO DE CADETRAS -

Plásticas, sem braço.
UND 40

11

TRANSLADO - De cadáveres em

quilômetros rodados dentro e fora
do Estado de Sergipe.

KM
950

TOTAL GLOBAL(Quinze mil novecentos e

noventa ê quatro reais)

R$ 15.994,00
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA DO MUNICíPIO DE RIACHUELO/SE

20í4. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FMAS
2040. PROGRAMA PRO.CIDADANIA

3390.32.00.00- MATERtAL, BEM OU SERVTÇO PARA DTSTRtBUtÇÃO GRATUTTA

1OOíOOO()- RECURSOS PROPRIOS

CLÁUSULA QUINTA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso Vll e Xlll, da Lei n'
8.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

o Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos maleriais necessários e demais

despesas exigidas para a execuÇão dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;
o A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que, porventura,

venham a ser fazer necessârio durante o deconer do periodo;

o A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o

responsável pela empresa.
r Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa

ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Ílscalização ou o
acompanhamento pela Contratante.

r Responsabilizar-se pela obtençâo de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se

façam necessários à execução do Contrato.

o Executar flelmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

r Não transferir a oulrem, no todo ou em parte, o Contrato Íirmado com a Conkatante, sem prévia e

expressa anuência desta,

r Não realizar associação com oukem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

. Manter, durante toda execução do Contrato, as condiçÔes inicialmente pactuadas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a.

. Efetuar o pagamento nas condtções e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÔes

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que devei'á

anotaÍ em regisko próprio, todas as ocorrências veriÍicadas;

r Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçáo dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e conetivas

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso Vll, da Lei no 8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pêla inexecuÇão total ou parcial do objeto pactuado, conforme o

caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art.87 da Lei no.8.666/93,

garantida a prêvia defesa:

| - advertência;

ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, atê o máximo de '10% (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;

lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do

mesm0,

lV. suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a Administração do

Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; )/\/l ô(\\



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DO MUNICíPIO DE RIACHUELO/SE

v ' declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

clÁusuu sÉrrul- DA RESCISÃ o art. 55. inc iso Vlll, da Lei n'8.666/93).

lndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão
do contrato as situações previstas nos artigos T7 e78, na forma do artigo 7g, da Lei no. g.666/93.

§í0 ' 0 presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do Contratante,
sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelaçâo judicial.

§? - No caso de rescisão do Conhato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por
escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência,

§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no 'capuÍ'desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Conhatante em
virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei no. g.666/93 e alteÍações

CLAUSULA OITAVA. DOS DIREITOS DO CONTRA TANTE NO CASO DE RESCTSÃO íArt. 55 inciso IX. da Lei

Na hipótese de rescisáo adminiskativa do presente Contrato, a Conkatada reconhece, de logo, o direito da
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n". 8.666/g3.

CLÁUSULA NoNA. DA LEGISLACÃo APLICÁVEL À ExE CUÇÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS
{4N§5- inciso Xll, da Lei n'8.666/93).

0 presente Conkato fundamenta-se:

| - nos termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente:
. não contrariem o interesse público;

ll - nas demais determinaioes da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçôes do Direito Privado,
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer alustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
Conhalo, serão acordados entre as parles, lavrando-se, na ocasiã0, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS ALTERACOES (Art. 65, Lei n" 8.666/93),

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no. 8.ô66/93,
desde que devidamente comprovados.

§1o - A Conkatada flca obrigada a aceitar, nas mesmas condi@es contÍatuais, os acréscimos e supressôes que se
fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10 da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

§? - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçâ0, salvo as supressÕes

resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §20, Il da lei n0, 8 666/93.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO FORO

As partes contÍatantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por

qualquer outro, 
Ir- \/V q.,"

n" 8.666/93).
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E, por estarem asstm, justas e Contratadas, as partes assinam este inslrumento, na presença de 02 (duas)
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE, 08 de novembro de 2021.
rod.a REr,a i;,u,r, ..
Seüetárace elralij'.1

R

SANDRA REGITOPE DO MOURA

Secretária Municipal Assistência Social e do Trabalho.

Contratante

J ERARIOS

JOSE ERIVATDO LIMA

Contratada

Testemunhas: CPF eoo 84O eas-- (t

CPF -o2
ir,€LrLÔú
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